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ART. 18, PARTE FINAL, DA LC Nº 437/99 DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. NORMA QUE PROÍBE O PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL LOCAL DE REPASSAR O PAGAMENTO DO IPTU AO INQUILINO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA. CONFLITO ENTRE LEI MUNICIPAL E NORMA FEDERAL. BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA. O DIREITO FEDERAL COMO MERO INDICATIVO PARA AFERIÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA COMPETÊNCIA ESTABELECIDA PELA CF. OFENSA AOS ARTIGOS 8º, 10 E 13 DA CE, QUE INCORPORAM A DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA DA CF. ART. 24, I, 146, III, “a” DA CF E ART. 34 DO CTN. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CARGO DO PROPRIETÁRIO. ILEGALIDADE DA PROIBIÇÃO DE REPASSAR O PAGAMENTO AO INQUILINO. INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO. A MATÉRIA DE CONTRATOS E NESTES, A DE LOCAÇÃO DE PRÉDIOS URBANOS, INTEGRA O DIREITO CIVIL, SENDO DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO A EDIÇÃO DE NORMAS A RESPEITO. ART. 25, I, DA CF, ART. 1.079 E 1.200 DO CC E ART. 21 DA LEI 8.245/91. INJUNÇÃO INDEVIDA NA LEGISLAÇÃO SOBRE CONTRATOS E LIBERDADE CONTRATUAL EM MATÉRIA RESERVADA À UNIÃO. AUSÊNCIA DE MERO INTERESSE LOCAL. ADIN PROCEDENTE.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria, em rejeitar a preliminar de carência da ação. No mérito, julgaram, também por maioria, procedente a ação, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

